


AUTÓGRAFO Nº 091/2025
PROJETO DE LEI Nº 135/2025 – DO LEGISLATIVO

Dispõe sobre a Vedação a nomeação de pessoas condenadas por crime de racismo para cargos públicos no âmbito do Município de Itapevi.
AUTORA: MARINA DE CASTRO DORNELLAS-UNIÃO.

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova a seguinte Lei:

Art. 1º Fica proibida, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do Município de Itapevi, a nomeação de qualquer pessoa que tenha sido condenada por crime previsto na Lei Federal nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, que tipifica os crimes resultantes de preconceito de raça ou cor.
§ 1º A vedação estabelecida no caput deste artigo terá início com a condenação em decisão transitada em julgado e se estenderá até o completo cumprimento da pena, comprovadamente realizado.
§ 2º A vedação prevista no caput deste artigo aplica-se a todos os níveis da Administração Pública Municipal, abrangendo tanto os cargos efetivos quanto os cargos em comissão, estes últimos de livre nomeação e exoneração.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapevi, 23 de setembro de 2025.
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Rafael Alan de Moraes Romeiros	                                     Mauricio Alonso Murakami
              Presidente                                                                             1º Secretário
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